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Ofício nº E00754/2020 Pato Branco, 16 de setembro de 2020. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 592-DL. 

Excelentíssimo Senhor Vereador: 

Câmara Municipal do Pato Branco 

10 1 11111110111111 
PROTOCOLO GERAL 3094/2020 
Data: 18/09/2020 - Horário: 16:08 

Adminis trativo 

Informo a Vossa Excelência que é de conhecimento do 3° BPM a manifestação da 
sociedade Patobranquense diante do incômodo causado por motocicletas ruidosas sendo estas 
em desacordo com a norma ele trânsito vigente em nosso Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB). 

2. Nossa unidade, vem trabalhando na fiscalização das infrações de trânsito desta 
natureza. Contudo, um limitador que impede de avultar operações com foco na problemática 
abordada é o espaço físico insuficiente para medida administrativa de recolhimento e mesmo 
não sendo responsabilidade da Polícia Militar o fornecimento desse espaço, para atender 
nossa sociedade, fornecemos ele forma precária. 

3.Diante disso, o DETRAN, que é o órgão responsável pelo local destinado aos 
veículos recolhidos pela PMPR, foi oficiado para que faça a gestão a fim de providenciar 
local adequado. Ressalto que com um pátio para receber esses veículos não só a questão do 
barulho de escapamento, mas também outros problemas de trânsito, até mesmo relacionados a 
outros crimes; que serão ret irados definitivamente de circulação, diferentemente do que 
ocorre atualmente, onde estão sendo notificados, porém, liberados por falta de pátio de 
apreensão de veículos, incentivando a reincidência de infrações de trânsito. 

4. Por fim, solicito gestões junto aos órgãos responsáveis ou até mesmo a criação de 
um pátio com gestão municipal para solucionar o problema. Encaminho a Vossa Excelência 
cópia do e-protocolo nºl 6.183.917-5 enviado ao DETRAN com as informações e legislação 
pertinente. / 

___ R__,e~_peitosa: ~ ·-~ 
/'/'r~' ~ 

Cap. QOPM~i<lo13'ér~jamin dos Santos Filho, 
Comandante da 1 ªCia./3ºBPM. 

Ao Exmo. Sr. 
Moacir Grego lin 

/ 
Presidente da Cfünern Municipal ele Pato Branco 
Pato Branco - PR 
Gl3SF I JLLD 

RUA ARGENTINA, 999 - MENINO DEUS - PATO BRANCO - PR - C EP 85 .502-040 
Telefone: (046) 3272-1700 - E-mail: 3bpm-p l@ pm.pr.gov.br 

" Políc ia Militar, 166 anos, sua proteção é o nosso compromisso" . 



ESTADO DO PARANÁ ePROTCCOLO 
Órgão Cadastro: PMPR/3BPM 

Em: 04/11/2019 10:51 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllll ~~~;º;~. 917 -5 
Interessado 1: 
Interessado 2: 
Assunto: 
Palavras-chave: 

VICENTE CARVALHO JUNIOR 

ADMINISTRACAO GERAL 
REQUERIMENTO 

Nº/Ano Documento: 2136/2019 

Cidade: PATO BRANCO I PR 

Folha 1 

Detalhamcnto: OFÍCIO E02136-30BPM, INFORMANDO SOBRE A RESPONSABILIDADE DO DETRAN, 
ACERCA DO PÁTIO DE VEÍCULOS DA SEDE DO 30BPM, E SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS 
PARA DESOCUPAÇÃO 

Código TTD: -

'· l 
•, _L 

'· 



ESTADO DO PARANA 
POLICIA ~v1ILITAR 

5º COMANDO REGIO~AL DE POLÍCIA i\tilLITAR 
3° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

'~. -, ,,· . 

Ofício nº . E02 l 36 - P/3 Pa to Branco, 31 de outubro de 2019. 

Senhor Chefe da 5d CIRETl{AN: 

In formo que cm análise ao Termo de Convênio nº .23/2018, firmado entre a Polícia 

Militar do Paraná (PMPR) e o Departamento de Trânsito do Paraná (DETRA.i".f), em data de 

14 de dezembro de 2018, anexo a este expediente, o local destinado aos veículos recolhidos 

pela PMPR , em razão de fi scalização de trânsi to, no município de Pato Branco é de 

responsabilidade do DETRAN/ PR. 

2 . Informo ainda que o 3° Batalhão de Polícia Militar necessita que os referidos 

veículos sejam ret irados com URGÊNCTA do local, em raz.'ío de não ser mais ele sua 

responsabilidade o controle e a gua rda desses veículos, bem como, devido aos problemas 

abaixo relatados: 

• NOTIFJ CACÔES DA VIGILÂNCIA SA.i"IITÁRTA: a organização polic ial 

milita r passou por fiscalizações da vigilância sanitária munic ipa l, sendo 

notificado por diversas vezes por irregularidades constatadas no pátio de 

veículos, tendo que envidar esforços para a regularização, destinando recursos 

hum anos e materiais para esta finalidade, custos estes arcados exclusivamente 

pelo 3ºBPiv1; 

• FALTA DE ~vlEIOS APRO PRIADOS PARA GESTÃO D E VEÍCULOS: 

constan temente o pátio de veículos passa por adcquaçóes de espaço em virtude 

da entrada e saída de veículos os quai s necessitam ser movimentados. Em 

razão do período que ficam apreendidos e do estado de conservação esta 

movimentação é feita sem o funcionamento destes veículos, o que exige 

fe rramentas adequadas como empilhadeiras, tratores ou g uinchos específicos 

para estn atividade; ferrame ntas e m[tquinas que o 3ºBPM não dispõe. 

J\o limo. Senhor. 
Márc io Roberto Hiluy Borges 
Chefe da S'ClRETRAN 
Pato Branco - PR. 
Ul3SF 

!
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Co ntinuaç:lo Ofício nº. E02136 - P/3 

• FALTA DE ESPAÇO NO 3"ílPM : estrutura física desta unidade operacional 
possui mais de 40 anos de existência, em razão disso muitas ati vidades ora 
executadas pela polícia militar niio existiam naquela oportunidade, 
sobrecarregando os espaços físicos. Desta forma necessita-se do local hoje 
utilizado pelos veículos para outras atividades desempenhadas pelo 3ºBPM; 

• FALTA DE 1v!ON1TORAMENTO E ALARME PARA SEGURANÇA DOS 
VEÍCULOS RETIDOS: a responsabilidade pela guarda desses veículos gera a 
necessidade de vigilância constante e apesar da PMPR realizar policiamento 
ostensivo diutumamente, sua aplicação é totalmente direcionada para o 
atendimento à popu lação em geral, não sendo possível a vigilância desses 
veíc ulos retidos 24 horas por dia sem a utilização de alarmes e câmeras de 
monitoramento, equipamentos hoje tamb6m indisponíveis para essa finali dade; 

• DENÚNCIAS RECEBIDAS: esta unidade operacional já foi alvo de denúncias 
e reclamações de moradores do em torno do aquartelamento, através de abaixo 
assinados, reclamações baseadas 110 risco a saúde gerado pelo acúmulo de água 
nos veículos sinistrados e ainda perturbação do sossego ocasionada pela gestão 
de veículos no pátio 24 horas por dia; 

• CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS RETIDOS: pelo fato 
do local dest inado a rctenç:lo de veículos ser adaptado no interior da área do 
batalhüo, dificulta o controle:: ck veículos apreendido.:; e liberados, sendo 
necessário constante direcionamento de esforço e meios para conferências dos 
veículos. 

3. Sa lienta-se que est;1 em trâmite o projeto de construção do Giniísio de Esporte junto 
ao 3"BPM, no exato local onde está acomodado o pátio de veículos retidos, conforme 
protocolo eletrônico nº l3. J 24.023-6, os quais seguem anexos a este expediente, cabendo 
informar que o projeto j<'í data do ano de 201 7. 

4. Considerando o acima exposto, os prejuí?os da organi1.ação militar por estar com 
es.;;es veícu los em sua área de responsabilidade, e ainda o fato da necessidacl t: de desocupação 
do loca l pnra execução do projeto de construção do ginásio de esportes, solicito a retirada cios 
veículos e desocupação total do referido espaço. 

~ ~ 
· i~esj:btosamente, 

' \ )r\ ~\\, 
Cap~·l 'fl:,~alho Junior, 

Rrsp. pelo (1°~1'1\do do 3° BPM. 
LI ~··~\...-~~~~~~~~~~~~~~~~--, 
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ANEXO "A" 

TERMO DE CO NVÊNIO Nº. 23/ 2018 
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TERMO DE CONYÊNIO Nº 23/2018 QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
PARANÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 

PARANÁ E O FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. 

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
78.206.513/0001 -40, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Marcello 
Alvarenga Panizzi , RG nº 2. 129.066-1 SESP/PR, CPF nº 659.3 11 .229-15, 

doravante designado DETRAN/PR; a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
PARANÁ, representada por sua Comandante-Geral, Coronel QOPM Audilene Rosa 
de Paula Dias Rocha, RG nº 3 .978.834-9, CPF nº 561.840.269-68, doravante 
designada PMPR; o FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.869.229/0001-40, através de seu Presidente e Secretário de 
Estado de Segurança Pública e da Administração Penitenciária, Sr. Julio Cezar dos 
Reis , RG nº 3.504.213-0, CPF nº 713.596.139-00, doravante denominado FUNESP; 
com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SESP, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.4 16.932/0001 -81 , também representada pelo Sr. Julio Cezar dos Reis, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto 
de 2007 e demais legislações pertinentes à espécie: resolvem celebrar o presente 
Termo de Convênio, com processo protocolado sob o nº 14.423.265-8, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto o esforço conjunto entre a PMPR e o \;~ 
DETRAN/PR para a execução das atividades de atendimento de acidentes de \ \ 
trânsito urbano, elaboração de boletim de acidente de trânsito, registro de acidentes 

de trânsito, estipulando os encargos e obrigações recíprocas para a estruturação, 
ativação e manutenção das Unidades Policiais Militares, nas cidades paranaenses, . Í ·. 
consoante diretrizes operacionais da PMPR. ~ \ ; ... W 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO DETRAN/PR /7 
~\ ·' Caberá ao DETRAN/PR, sem prejuízo de suas at ribuições legais: / / 

,/ 

1 - Participar. em conjunto com a PMPR. da elaboração de estudos sobre acidentes / 1 ·! • 

de trânsito e suas causas; - -~ 
1 
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DIETRA 

Ili - Disponibilizar à PMPR os dados cadastrais de veícu los registrados e dos 

condu tores habilitados no Estado do Paraná; 

IV - Promover em conjunto com a PMPR as medidas administrativas e operacionais 
necessárias para o bom cumprimento do presente Convênio. 

V - Realizar os repasses dos recursos financeiros referentes ao presente convênio, 
somente após a apresentação da Prestação de Contas por parte da PMPR, relativa 

ao Convênio nº 029/2012. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA PMPR 

Caberá à PMPR, sem prejuízo de suas atribuições legais: 

1 - Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança no 
trânsito em conjunto com o DETRAN/PR; 

li - Participar, em conjunto com o DETRAN/PR, da elaboração de estudos sobre 

acidentes de trânsito e suas causas; 

Ili - Executar com exclusividade os registros dos acidentes de trânsito urbano, 
através do Boletim de Acidente de Trânsito Eletrônico Unificado - BATEU e/ou 

Registro de Ocorrência - RO; 

IV - Fornecer ao DETRAN/PR, por intermédio da Assessoria Militar do DETRAN/PR, 
dados estatísticos de acidentes de trânsito, na forma acordada pelos convenentes; 

V - Prover ao DETRAN/PR, através da Assessoria Militar do OETRAN/PR, os 
Boletins de Ocorrência Policial ou Registros de Acidentes de Trânsito, com todos os 

dados ou informações dentro dos moldes ajustados pelas partes; 

VI - Apresentar resultados operacionais e administrativos ao atendimento de 
acidentes de trânsito conforme o objeto deste Convênio; 

VII - Providenciar e realizar o arquivo nas Unidades Policiais Militares dos Boletins e 
Registros de Acidentes de Trânsito, de acordo com a regulamentação; 

VIII - Realizar, às suas expensas, a guarda dos pátios de veículos e dos veículos ali 
apreendidos, constantes do Anexo 1 do presente convênio, até que seja implantada 
nova política ou até a sua total desmobilização e desoneração quanto a tal atividade; · \ \ 

IX - Indicar conta bancária para a realização dos depósitos dos valores objeto do ~, \...~;~ 
convênio; r0 
X - Apresentar ao DETRAN/PR proposta de aplicação anual dos recurso , de 
acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, Item V; 

XI - Promover em conjunto com o DETRAN/PR as medidas administr~ 
operacionais necessárias para o bom cumprimento do presente Convênio. )~·/ 
XII - Apresentar a Prestação de Contas relativa ao Convênio nº 029/2012, em até 30-.. ~\ 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNESP 

Caberá ao FUNESP, sem prejuízo de suas atribuições legais: 

1 - Disponibilizar a PMPR, para atividades exclusivas de trânsito , na forma da 
legislação vigente, a totalidade dos recursos recebidos do Departamento de Trânsito 
do Paraná - DETRAN-PR, dentro do pactuado no presente convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS REPASSES 

Para a execução do presente Convênio o DETRAN/PR repassará, mediante 
transferência bancária, o montante máximo de R$28.000.000,00 (vinte e oito milhões 
de reais), de acordo com sua disponibilidade financeira, sendo o valor máximo de R$ 

5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) por ano. 
Parágrafo Primeiro: O valor transferido será creditado na conta bancária 
n°12. 124-x, da agência 3793- i do Banco do Brasil, conforme indicação do 

Comando da PMPR. 
Parágrafo Segundo: Os valores repassados sob a égide do presente 
convênio deverão ser utilizados exclusivamente em atividades de trânsito, 
natureza de despesa dos grupos 3 (Outras Despesas correntes) e 4 

(Investimentos). 
Parágrafo Terceiro: Os repasses referentes ao presente convênio, somente 
serão liberados após a apresentação da Prestação de Contas da PMPR, 

relativa ao Convênio nº 029/20 12. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Compete ao Comandante-Geral da PMPR, com o auxílio da sua Diretoria de 
Finanças, a prestação de contas anual da execução do convên io junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e ao DETRAN/PR na forma da lei. \ 

\ 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

a) Por parte do DETRAN-PR, fica nomeado como gestor o Sr. JOSÉ AUGUSTO \, \,_,',li 
JUSl<I, RG nº i .444.328-2, CPF nº 403239609-44, e como fiscal o Sr. Ma1or':]J-· 
QOPM FERNANDO l<LEMPS RG nº 5.169.048-6 e CPF nº 768.262.449-34, · 

aos quais caberão a gestão e fiscalização do fiel cumprimento dos terrnqs 

acordados. f ~ 
b) Por parte da PMPR, fica nomeado como gestor o Sr. Ten. Gel. QOPM Carlos .\ / 

Eduardo Rodrigues Assunção, RG nº 4.554.586-5, CPF nº 782.386.769-9"1 . '%"·. 
Direto r de Apoio Logístico da PMPR, ao qual incumbirá prestar nuxílio na /~ .' 
prestação de contas prevista na Cláusula Sexta. ~ ·; ~' 
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c) Por parte da FUNESP, fica nomeado como gestor o Sr. Marcos Roberto 
Bubna, RG nº 4.134.818-6 e CPF nº 705.183.869-53, tesoureiro da 
FUNESP/PR. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Convênio será de 60 (sessenta) meses, contados a 
partir da publicação em Diário Oficial do Estado do Paraná, podendo ser alterado 
mediante Termo Aditivo aprovado pelas partes. 

Parágrafo Único: Deverão os convenentes apresentar, no máximo, até o final 
do primeiro semestre do último ano de vigência, proposta de renovação do 
presente convênio. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente instrumento deverá ser efetiva da no Diário Oficial do 
Estado do Paraná, às expensas do DETRAN/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA 

O presente termo poderá ser denunciado, a qualquer tempo, diante de interesse de 
quaisquer dos partícipes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, ou rescindido, diante da ocorrência de 
inadimplementos das condições estabelecidas ou pela superveniência de norma 
legal ou fatos que o tornem formal e materialmente inexequível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente termo, que não possam ser solucionadas na esfera ·\\ 
administrativa com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. \ \ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ~ 

1 - As partes convenentcs ra~ificam e conval~d~m os atos an,teriodrmtendte prati.cadt os, ~ ,\.\- j 
da data limite da denúncia/termino do conven10 anterior ate a a a a assina ura ./' 
deste termo; /J. 
li - Os convenentes se comprometem a guardar sigilo sobre todos os dad~J 
disponibilizados nos seus respectivos cadastros em razão do presente Convênio: \ 

Ili - Se necessário, ajustes operacionais a sistemática dos seN1ços, as novas v( 
disposições poderão ser firmadas entre as partes por ata ou ofício , desde que não V\' 
ir'lcorrnm em nltgrações do objeto. , - / .... ,\\ \ 
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E, por estarem assim justas e acordadas as partes, por seus representantes 
legais, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas presentes. 

Curitiba, ~ L\ C.le? .o )-rb '(o de -~"-'u:.=-=------ de 2018. 

JULIO~E~{'R DOS REIS 

~ /Presl:· ~te do FUNESP e Se~retário de Estado 
ij de Segurança Publica 

~l\AL '. ~-
MAF('ELLd,\AL~GA PANIZZI AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS 

Diretor'9er11~ I do DETRAN/PR ROCHA 
"'-.. comandante-

~~-
JOSÉ ALffiusTO JUSf<I 

/ 

CARLOS EDUARDO 

ASSUNÇÃO 

RODRIGUES 
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ANEXO 1 

Locais destinados aos ve ículos recolhidos pela PMPR, em razão de fiscalização de 

trânsito, os quais a guarda é de responsabilidade da PMPR: 

MUNICÍPIO 
1 Nº 1 BPM RESPONSAVEL PELA 1 

CIRETRAN GUARDA E O~GANIZAÇÃO 
DO PATIO 

1 ALTÔNIA 65ª 7°BPM/2ªCIA SEDE 
2 APUCARANA 15ª 1 1 OºBPM/SEDE 
3 ARAPONGAS 17ª 15ºBPM/3ªCIA SEDE 
4 ARAPOTI 39n 1 ºBPM/SEDE DPM 
5 ASSAÍ 19ª 18ºBPM/3ªCIA/PEL 
6 ASSIS CHATEAUBRIAND 41ª 19ºBPM/S EDE CIA 
7 BELA VISTA DO PARAÍSO 70ª 15ºBPM/2ªCIA/PEL 
8 CAMBARÁ 40ª 2ºBPM/ 1 ªCIA SEDE 
9 CAMBÉ 

-
76ª 5ºBPM/3ªCIA SEDE 

10 CARAMBEÍ 80ª 1 ºBPM/SEDE DPM -
11 CASTRO 56ª 1 1 ºBPM/ 1ªCIA SEDE 
12 CHOPINZINHO 84ª 1 3ºBPM/1ªCIA/3ºPEL 
13 CIANORTE 26ª 7ºBPM/3ªC IA SED E 

14 CLEVELÂNDIA 1 96'1 3ºBPM/DPM 

15 COLORADO 60ª 4ºBPM/2ªCIA SEDE 
16 CORNÉLIO PROCÓPIO 11ª 18ºBPM/SEDE 
17 CORONEL VIVIDA 62ª 

' 
3ºBPM/DPM ---

18 ENGENHEIRO BELTRÃO 95ª 11 ºBPM/DPM 
19 FAXINAL 1 50ª 6ªCIPM/SEDE 

20 FOZ DO IGUAÇU 1 16ª 1 14ºBPM/SEDE 
2 1 GOIOERÊ 25ª 11 ºBPM/2ªCIA SEDE \ 

36ª 1 14ºBPM/PEL '. 
22 GUAIRA 

\ 23 GUARANIAÇU 74ª 6ºBPM/2ª· CIA SEDE 

24 GUARATUBA 99ª 9ºBPM/SEDE CIA 

25 IBAITI 1 27ª 2ºBPM/3ªCIA SEDE 

t2 26 IBIPORÃ 66ª 1 5ºBPM/3ªCIA/2ºPEL / 

27 ICARAÍMA 9 P SªCIPM/DPM / 

28 IMBITUVA 54ª 1 
1 ºBPM/PEL "-._ 

29 IPORÃ 49ª 7°BPM/2ªCIA SEDE ·' iv 
30 IRATI 21° 1 SªCIPM/SEDE il 

3 1 IVAIPORA 38ª ~ 6ªCIPM/SEDE \ - ~ 

32 JACAREZINHO 10ª 2ºBPM/SEDE - ~ 33 JANDAIA DO SUL 47ª i 10ºBPM/CIA METROP 
\ - · ·- - - . . ·- - . ~ ~" 1 r>onru A/~ ai"' 1 /\ /nD~ A "-

lnserid~ ao protocol_o 16.183.91 7-5 por: Sd. Qpm 1-0 Celom~ r Silveir~ em: 04111/2019 10:52. Nos term os do art. 18 do Decreto Estadual 
538912016
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36 LOANDA 28''! 8ºBPM/2ªCIA SEDE 
37 MANDAGUARI 81ª 4ºBPM/3ºPEL 
38 MANGUEIRINHA 93ª 3ºBPM/DPM 
39 MARIÂNDIA DO SUL 94ª 1 OºBPM/2ºPEL 

140 MATELÂNDIA 61ª 6ºBPM/3ªCIA SEDE 
41 j MEDIANEIRA 33ª 14ºBPM/2ªCIA SEDE 
42 NOVA AURORA 90ª 19ºBPM/DPM 

43 I NOVA ESPERANÇA 18ª 8ºBPM/3ºCIA SEDE 
44 NOVA LONDRINA 45ª 8ºBPM/2ªCINPEL 
45 PALMAS 55ª 1 3ºBPM/SEDE CIA 
46 PALOTINA 42ª 19ºBPM/PEL 
47 l PARANAGUÁ 3ª 9º8PM/SEDE 
48 PARANAVAÍ 14ª 8ºBPM/SEDE 
49 PITANGA 48ª 1 16ºBPM/3ªCIA SEDE 
50 PONTA GROSSA 2r. i 1º8PM/SEDE 

51 RIBEIRÃO CLARO 
1 

100ª 2ºBPM/1 ;iCIA/DPM 

52 RIO NEGRO 1 
29(1 1 1ªCIPM/PEL 

1 

53 ROLÂNDIA 43ª 15ºBPM/SEDE 

RONDON 1 58ª ' 7°BPM/DPM 54 i 
55 SANTA HELENA 83ª 1 19ºBPM/PEL 

56 
SANTO ANTONIO DA 44ª 

1 
2ºBPM/1ªCIA SEDE 

PLATINA 

57 
SANTO ANTONIO DO 

1 
67ª 3ºBPM/3ªCIA SEDE 

SUDOESTE 

58 SÃO MATEUS DO SUL 79ci 1ªCIPM/3ºPEL SEDE 

59 SERTANÓPOLIS 69ª 15ºBPM/2ªCIA 

60 j SIQUEIRA CAMPOS 88ª 2ºBPM/2ªCIN2ºPEL 1 
. 1 

61 TELÊMACO BORBA 24ª 3ªCIPM/SEDE \ 
62 TERRA BOA 1 82ª 11 ºBPM/DPM 

63 TOLEDO 1 34ª 19ºBPM/SEDE 

64 UMUARAMA i 20ª 

1 

5ªCIPM/SEDE 

65 UNIÃO DA VITÓRIA 4ª 2ªCIPM/SEDE / 
66 WENCESLAU BRAZ 78ª 2ºBPM/2ªCIA SED~ 

,. 

~l 
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ANEXO 11 

L~cais destinados aos veículos recolhidos pela PMPR, em razão de fiscalização de 
transito, sob responsabi lidade do DETRAN/PR: 

~.YAl.tef.~~~ 

Nº BPM RESPONSAVEL 
MUNICÍPO 

CIRETRAN 
PELO 

RECOLHIMENTO 
1 ARAUCÁRIA 73ª 17°BPM/2ªCIA SEDE 
2 ASTORGA 68ª 4ºBPM/3ºPEL 
3 I BANDEIRANTES 22ª 18ºBPM/2ªCIA SEDE 
4 BARBOSA FERRAZ 71 ª 11 ºBPM/DPM 
5 BARRACÃO 64ª 1 3ºBPM/3ªCIA/PEL ' ' -
6 CAMPO LARGO 51 ª 17°BPM/3ªCIA SEDE 
7 CAMPO MOURÃO 8ª 11 ºBPM/SEDE 
8 CAPANEMA 63ª 3º8PM/3ªCIA/PEL 
9 CASCAVEL 7ª 6ºBPM/SEDE 

10 CATANDUVAS 1 98ª 6º8PM 
11 CENTENÁRIO DO SUL 77ª 15ºBPM/2ªCIA SEDE 
12 CIDADE GAÚCHA 46ª 7°BPM/1ªCIA/DPM 
13 CRUZEIRO DO OESTE 9ª 7ºBPM/SEDE 
14 CURITIBA 1ª BPTRAN/12/ 13/17° 

15 I DOIS VIZINHOS 31ª 3ºBPM/2ªCIA/PEL 
16 FRANCISCO BELTRÃO 30ª 21 ºBPM/SEDE 
17 GUARAPUAVA 6ª 1 16ºBPM/SEDE 

18 JAGUARIAIVA 75ª 1ºBPM/PEL 
19 LAPA 5311 1ªCIPM/SEDE 

20 
LONDRINA (2 PATIOS - 2 

12ª 5ºBPM/SEDE 
CONTRATOS) 

21 MARECHAL CÂNDIDO RONDON 35ª 19ºBPM/2ªCIA SEDE 

~ 22 MARINGÁ . - 13ª 4ºBPM/SEDE . 
PAT()~RRâl\lrn 

"""'"'"""""~-~ 
__,,,. . .., ,,. r 5ª - 3ºBPM/SEDE .... 

24 PORECATU 23ª ' 15°BPMi2•c1A sEoE ~ 
25 PRUDENTÓPOLIS 97ª . 16ºBPM/DPM \\ \, . 

26 QUEDAS DO IGUAÇU 85d 6ºBPM/2ªCIA SED~ \ 

27 REALEZA 92ª 3ºBPM/2ªCIA/3ºPEL/ / 
28 RESERVA 101ª 3ºCIPM/OPM~ 
29 RIO BRANCO DO SUL 52ª 17°BPM/5ªCIA S · D \ 

,_ 
SANTA IZABEL DO IVAÍ 59ª 8ºBPM/DPM 

_, / 30 
31 SANTA IZABEL DO OESTE 

1 
32ª 3ºBPM/DPM 

32 I SÃO JOSE DOS PINHAIS 89" 17ºBPM/SEDE ' 
1 

1 

4ºBPM/PEL 
1 -\ 

33 SARANDI 86ª ' \ 
j 

- 1 ~ ~" V 1 o O DhA /r"IDl.A 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O presente Convênio tem por objeto o esforço conjunto entre a PMPR e o 

DETRAN/PR para a execução das atividades de atendimento de acidentes de 

trânsito urbano, elaboração de boletim de acidente de trânsito, registro de acidentes 

de trânsito, estipulando os encargos e obrigações recíprocas para a estruturação, 

ativação e manutenção das Unidades Policiais Militares, nas cidades paranaenses, 

consoantes diretrizes operacionais da PMPR. 

O presente ajuste visa também a cooperação mútua entre o DETRAN/PR e a PMPR, 

para promover a realização de projetos, ações e demais particularidades, no sentido 

de permitir o desenvolvimento das atividades da PMPR na estruturação, organização 

geral e execução do policiamento de trânsito urbano no Estado do Paraná, 

norteando-se pelos princípios de maior eficiência e segurança aos usuários da via. 

li - METAS A SEREM ATINGIDAS 

a) Garantir um trânsito em condições seguras, conforme previsto no artigo 1º, 

Parágrafo 2º, do Código de Trânsito Brasileiro; 

b) Garantir a fluidez e conforto no trânsito de pedestres e veículos nas vias 

públicas; 

c) Elaboração conjunta de estudos sobre acidentes e suas causas; 

d) Promoção de projetos e programas de educação e segurança de trânsito. 

111 - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Não aplicável, visto que as medidas previstas no Convênio dever~ 
implementadas imediatamente após a assinatura do mesmo, salvo programas e ./y~ , 
projetos de educação e segurança no trânsito que serão realizados mediante o ( t{ 

i ' " levantamento de necessidades e entendimento a ser firmado entre os convenentes. , ,)\J 
~ < ( \\ 
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IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

a) Cobrir as despesas de custeio, principalmente no que se refere à estrutura, 

manutenção e expansão das Unidades Policiais Militares que desenvolvem 

e/ou estão ligadas às atividades de prevenção e atendimento de acidentes de 

trânsito, inclusive reforma, reparo , benfeitoria e adaptações em instalações 

físicas destas Unidades; 

b) Adquirir equipamentos e materiais permanentes, bem como cobrir as 

despesas de custeio para o adequado desenvolvimento das atividades 

policiais militares, conforme necessidade das Unidades da PMPR; 

e) Custear despesas com a realização de projetos ligados ao objeto do presente 

convênio; 

d) Realizar despesas voltadas ao aperfeiçoamento e a capacitação profissional 

dos militares estaduais, mediante a realização de cursos, treinamento e 

outras ações correlatas; 

e) Realizar obras novas, ampliações, reformas, recuperações e benfeitorias. 

bem como adquirir veículos, armamentos, equipamentos e materiais 

permanentes para as Unidades da PMPR. 

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Para a execução do pr.esente convênio o Detran/PR repassará, mediante 

transferência bancária, o montante máximo de R$28.000.000,00 (vinte e oito milhões 

de reais), de acordo com sua disponibilidade financeira, sendo o valor máximo de 

R$5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) por ano. 

ANO 1 ANO 2 ANO 3 AN04 ANO 1 
l--~~~~~-1-~~--~~~-+-~~~~~~-+~~~~~~+-~~~---., 

R$ 5.600.000,00 R$ 5.600.000,00 R$ 5.600.000,00 ! R$ 5.600.000,00 R$ 5.600 00(1, 

!.-. 
\ _ .. 

VI - PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

)< ~ 
/ \ I 

~--~ 
f'nnt~rln<:. ::i n ri riir { \ ) 
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exercício da denúncia, desde que manifestada, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. 

E por estarem assim, justo e pactuado. depois de lido e achado conforme, vai 

este Termo devidamente assinado pelos representantes das partes inicialmente 

nomeadas. 

Curitiba, Â0 de~de2018. 

JULIO(çEZf.R DOS REIS\ 
. Presidente do FUNESP\e Secretário de Estado 

ilL\ / rr~: Segurall'ça Públic~ . 

~JlU~'· '~J· ~ 
MARCELLO ft..1 L\/AR~NG,t{ PANIZZI AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS 

'" / 

\ '\.i í\ Comandante-Geral d7PR 
DiretQor ~~a{jl do DETRAN/PR ROCHA ~ 

~4ü- é - _,é 

JQSÉ AUGUSTO JUSKI 
( Geitor pe lo _DETRAN/PR 

J~~/Ú 
~a(or QOPM,FE~Ar?Do KLtrvfPS 

Fiscal pelo DETRAN/PR 

Testemunhas: . g 
( .. -~. o~Qt, ,· . · ~. rre11 a '"' " ., 

1111~nna e-~'" " "-'~ 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES 
ASSUNÇÃO 

Gestor pela~\:D 

1 
MARCOS ROBERlp BUBNA 
Gestor pelo FUNESP 

/ 

' 15 
3 

Inserido ao protocolo 16.183.917·5 por: Sd. Qpm l ·O Celomar Silveira em: 04/1112019 10:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 538912016. Assinado por: Sd. 

Qpm 1-0 Celomar Silveira em 0411112019 10:56. Para rnais informações acesse: https:f/1•11·11·1.eprotocolo.pr.9ov.br/spil'1eb/validarAssinatura.do e informe o código: 

e 709a8f00df532422cab7b39624cc3a l 



DOCUM ENTO CERTIFJCADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
1087061618 

0c~Jm~rf"lt.mt.'\l€m 1711211'.>18 13401.l-l ,t 

Diário Oficial Executivo ,(,-----------• 
Nº 10335 J 14/12/2018 J PÁG. 1,9..:ff~ 

PitrJ ~cr.rc,ar ,, dtÀtn(o!f~r}-? O!' i'a N~nd beslii Vi.r~}ÍÍ 
~~~~J.c;f~'Ai~~fl81~1.ªpf.g~~QtejY · ···••••s:aliiiiiiiiiii!!!!!~ 

1 DETRAN 

CHHA'í z\ 

rol\ 1 .\lllA s.- 187/!lllSICOJ.VPG 
o n1111;To11-(;[l{,\L1IO Url'ARTA~ 1 E1'TO DETR,\1\SITO DO I:.HADO 
u o rA R,\ ,, .\ . 1u: 1 R,\S/PR r.o U4' 11~ Sl-J.S z:rnbu·.;('t..:s ft!,;llS: lf1U1t.J..:1.\nfo 

(l ~no t 'i,.icnh: crn rd.s;."' a J11~-ê.1 .. i.1 J,, di_;;i10 n{l n iuncrll " " tMNo-.;,,l..ii.!o \"ht..: h' 
Ju Pr''"'' ''"' .\Jini111s11.Yi\o Oü:-:1pl1n ~-1 d!tc:i-uira· 
011J~ \t' 1;: 
J>JJ(l:.IOK-Gr-J<,\I IJO l.>tl'.\l(f,\~lc~'TO DE rnA,,SITO 00 Ul.~00 
00 l'1\K1\ '\';\ 111• 11"'1 J..: ""''* ,m 1hmç\::-s k;1is e IC.nê(1 t m "iill o \'.\'nlit!\) lll' 
rh'i<h:,il:ulo n<ll' 1-1 S) 1 '>:n 1~ S?O l::15-? 

IJlf(l, IOll ·Gf"ll \ L 00 llEPARTA\IC-'TO DE TR.Á NSllO DO LSl AUO 
L>O P,\llA~ \ . no l i .·•' J(' f.ulU ;>.l rit-.u•<;~<(S !c':.!.ais e t;,:oJ v cm 'ísu v c.v11 11 J .. • "''S 

P• Nl'C'~bdo~ u" l-'.SS.t.903-íl «- IJ s~o.1.•:,~ .} 
K ..:~• '- 11..:·h.· l'uM11t11t>·\·: ("lJmr1.1-s .. • 
Gal,111.:1.: J õ 01rl.': ;M G\!r.ll. lú J: dcz..:m\lr('I Jc l(llS 
~ l :u .. dlu ,-\h ;ll..:11ra r.11111.1i. 
ll ir-.: f 1""tr 0 \.( r ,•I 

130364/2018 

1.:\ 1 KXI o HE 1 EK.\10 IJ[ C..:O,"\\'E."\10 1'\ ' ouno1~ 

l 'A lffE!; COS\· •:Nl,\OAS: O[f'AHTA \lf2H O nr. ·11n NSI rn no 
l'.\R \'\ \ - m:n1A N11'R [ ,\ r oLiC IA .lllLIT.\R no r.~T.\00 no 
l'.\I\,\ 'I.\ 1: () r 11Nno r.s l'r.Cl.\1, 0E Sl:C:tiR, \:-ÕÇ,\ r Ú DLIC\. CO~I 
l 1''TF.IH'l:'\ 11:NCIA ll.\ Sí.Cl\ [TARI,\ Ot: ES r.1uo l)A 
S F.GllflA1'(:.1 l' l) llUC'.1 [ ,\l)\ll'llSTIHCÁ O l'l:'\ITENCI \R I \ 
Ohjeio: O pt( (c!nte r~n\·~nh' l(m P-'' ob .. ~to o cskuçv .:.'.\nJWllO ~1llr'"' 3 

P~lPR -.: , , OETR:.\N. Pf~ rura .l t-"CC:L-ç !o dn Atlvid.W: s c!t " ª.J..11ti'nto ri : 
AtiJ .:nh:s ti: ulih1h' wl•.11~"' dlltVI:!\ !~ d!' 1-.ckmn dt: .11,.1 d:n1<: J: inin, uv. 
re~w10 lk a.1Jrnh.:' 1k. 1r.\mirn. c~li1l1d.!J!d~ os: cr;..i:~lQ ; t el:n1P~ks 
uâprtX:li rn.n :1 l! ;(nJllu-....;E..'. 3h\ 2.'.'º t m)J'.utt1:; 3..l dH Unrd.!Jl; r fllU .. llH 

\l1li 1;11c.' •ll\ thl.•1 k s l' lr.tn~r.~'· cont....ur1~ du~uiu;; 1lp~1:t..:1• awi ' t.l.1 
l'MNt 
0 \ utnri1 t(~w ~ t l ).h11111 .\i'llUl"..J A;-r!!hw; - G llH11ndo1.l do Ett;\•fo d11 1 
l1;'U.l11.i rn1 21/ l l rlOI~ 

rto lO<O lu : O) JJ J 1.' 2(1,S-S 1• 

\í:i-nri.1 : (.U ISC'HO:nl '1} nl!~S. micnd-.' S: 1u d."\Li d.1 11ul1 hrriç.\.:i J..> ~ 'u:\:ó\ 

1lt:;;.1c Tt111l<> " •' ll 1;11i1' Oti-:: ial ck1 l:..s1.1J._1 clv P;i1.uU - OIOF. 

Jll '. l'.\ll r.1 .\IF.~ 10 !)[ TIÜN'>I ro 1)() P.\IUN,\- IH: 11u.~ll'R 
i:s·rn.1TO DA P(ll\T,\Rl.I N" !18/!0 IS - COO.>O - 0(: 

o~i)!.nM . 11) (C l\iih11.:s.. }t.l ... ~ :\u;.; um.\ JmJ.: i. RG n ' l ..f .n .'2 8-~ .. CPF 11'" 
.H),l 1 \9 (.1)1) • .JJ. r.u;1 :u11H C{llll~\ GE.ST OR. G ~b.j.•r (.,)(}r>M 1=e ri~J111!0 

~lc111ps. RG nº $, 1 (. ·)0~ S -'1 e: ("PF u ' 7(•$.2<•2 1~9-."l1 . J..~·"" :iluM c,1nh\ 

F f!')C,\I .. <h1 ltr1n~1 d .: ("\.'"' ênio n• 02.l/2.IJ IS . .:.:1.:- l•r.ldO .:(\rn ,, p._,!k1~ 

~ i.l11M d11 E.;r' C11 lf,, l'.\J2.n.i !! o Fur..<l•• Es1i;.~1.\I d' Sl."gur.:snçJ Puhlii:J .:on 
fnl( 1\'C1HéOC1 l J ,, S~Cr~ l.\Jl.l J'~ E.<l~J\"'l d.l ~("guf.\J)•;J J>úh lt.:a t 

.-\d11111m.u.1-ç.i1.• l't1111.: 11'"·1.-ln.l. q~t::: tcrn I"' riliJ.:hl C\ c-sforttu CC"l l.Ju11 lf1 tnhc ' 

)J,\tl'R ~ o U l:.. I }(,.\ :\!d'k 1'11.l .l t("O:~u;io d"\í. JU\" J ..?d·H d ~ "1tad1nW1llf'o J ! 
a..: td.:nh!( d .: u .i.ils11&l 1ub.,1~. i:h\:iti1:1;._io '1: bokLJm d e a..:1d.:n1es lt! t1:\n>:to. 
t l?!Ji.;11,, ,t~ :..:1d~.H~~ rb rrin~iro, t'upuhndo 1)\ t!•lClf1!CH t <'linl3\1\:s 
1 c,ip1 ~.:i.s l'"-' •' a cstrnlvr-.l , fo • .Jti\..:.;;;.., t num 1c11;;.i.l du llnid.·~~; 
l1oh~i:\is ,\hli111i:s. n:u ...:1J1J~s p1r.ir3:n :<s. (,"'l'l i\\lfl l~ J11cuu'~ 

e>v.:1ado1u1s J J P\tP:t. 

1 
13097Rf20 18 

Secretaria da Adminish·ação e 
da Previdência 

RESOcUÇAO N' 17022 

O Secr~tát10 de E s i ado da .Admin:straç3=' e rfi' PH\.1.CénCJ!l, n~ 
uS-O de suas a1ribu:ções lendo em vista o contido no D;<1e10 n' 1 7•6, de 

130810/20 18 

ce Perm.m~ncia va!or eqW•.1aJcn1a A res~acti'.'a contnbviçio 

;:revidcno~ua 

Cu11tiba 11 de dezembro de 2018 

Fernando Ghignono 
Sec:r?tári~ ~ Cstado d::a Adniin;straç.A~ e dd Pre;,;dénC1iJ 
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Gf;Vl!U·H) JO E~ l :\00 

i PROTOCOLO: 14.423.265-8 1· 

ASS UNTO : Conhecimento e Arquivo 

PARA: Assessoria Militar - Major QOPM Fernando Klemps. _j' ._____ _______ _ 

INFORMAÇÃO Nº125/2018 

Encaminhamos 1 (uma) via do Termo de Convênio nº 023/2018, 

celebrado entre o DETRAN/PR e a Polícia Militar do Estado do Paraná - PMPR 

e o Fundo Especial de Segurança Pública, com inteNeniência da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP, visando a 

execução das atividades de atendimento de acidentes de trânsito urbano. 

elaboração de boletim de acidente de trânsito. registro de acidentes de trânsito, 

estipulando encargos e obriga~ões recíprocas para a estrutu ração, ativação e 

manutenção das unidades Policiais Militares, nas cidades paranaenses, 

consoante diretrizes operacionais da PMPR, para conhecimento e arquivo. 

Atenciosamente. 

:, . ( 1 1 1 11( 
1e'J...:A.JJoA J"\N'Lo-\.iôeS Gf: ~ . 

Fernanda Marcondes de Moraes 
Estagiária do Setor de Contratos 

. rl.D 
W5~~LÜ-. 

Marina Felreira da Silva 
Seto r de Contratos 
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ANEXO "B" 

PROTOCOLO ELETRÔN ICO Nº. 13.124.023-6 

Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: Sd. Qpm l ·O Celomar Silveira em: 04/ 11/2019 10:52. Nos termos do a1t. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Sd . 
Qpm 1-0 Celomar Silveira em 04/ 11/2019 10:56. Para mais informações acesse: https://w1·11·1.eprotocolo.pr.gov.br/spÍl'1eb/validarAssinatura.do e informe o código: 

241823ed618bl9f6efl06ddabbl b•l la2 



S istema Pro tocolo ln t~grado 

1 de 1 

Tela Inicial Protocolo Geral Admin"stração Do=umentos Tram Personalizada Arqu1vame1to Sair 

Su.t• , t d.?Uo.emb1ode 2019 . U :S9:tl · 
~:. C~p. QopmCuldo BtnJirnin dos Santos FHho - vS_2_24_ 1 (C095-4p) · \ohr • ~ 

Protocolo Ger.i l do Estado do Parana 

- • Prot<><olo 

~.>tocoo· 1J. l24 .0ll· 6 

Ó:9!0 F~ED · •;.P.A'IÁ EDtflOÇÕ!S 

Ã$S'.nto: C~RAS 

PZ-1ô"1~s·Ctoa·:es OaRAS PUSLICAS 

Od..?je. PÃiTO S"it;.;iCO I Fil 

Esi;.é...~ O~C10 
:J~<t..~e.1l0'. 265/ 101'4 

C-e:al ... am?tO: co:.sr~cç•o CE l "•: GJ:1..is10 o~ êSF\'.:.q,ffS ;J:ITO AO 3 e.:.T,!u;.io OE f'::~Cl1 ~-~IUTAR Oê f't..TO aR .. u .co 

j-; Protocolos Apensados 

1 nteresS<ldO 1 

I nteressado 2 

Último Andamento 

lcol ~e Er< . J: SES?· SESP/::EA 

r·~t W> t·UlôTE 

D H E'1\ Tr;irn.:c 2053 

Andamentos 

:.;. ' Arquivaniento 

r: .. flimlnaç~o 

t Dados do Requerente 

Uot ifi<:.(6H Ctdulradn: 

~ U oti l ic.lr Requl"rente 

Seala, 1 doUo·1embrod•2019- t S:S9: t1 

<Ã .:.~ E:Sta: fMP.~ · r·1rRJ; 6P:1 

E•'h !.l~O t m· C'S,iô2/.DIS 15.C-4 

F"- ~•e. .n!' .. r .l' J"~Cta s.:.tn! use r«tc:; :J 

F:·'iiV3 ~r:-· · PATO e~.J.":co 
ít !cfc ... e (4S) J225 -19·H 

CadaHr!éJ e.,., : :9/CHtn:.; i o. 1~ 

Vo1Ur 

!:? c.p. Qopm Guida Btnj.>min dos S>nto< filho· v~_l_H_ l (OOHIPI ·topo t ~ 

Ol/1 1/211 19 16::: 

Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: Sd. Qpm 1-0 Celomar Silveira em: 04/1112019 10:52. Nos t ermos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Sd. 

Qpm l·O Celomar Silveira em 04111/2019 10:56. Para mais informações acesse: https:l/''"''''' .eprotocolo.pr.gov.br/spw1eb/validarAssinatura.do e informe o código: 

241823ed618bl9f6efl 06ddabblb4la2 



Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: Sd. Qpm 1-0 Celomar Silveira em: 04/1112019 10:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Sd . 

Qpm l-0 Celomar Silveira em 04/11/2019 10:56. Para mais informações acesse: https://w1·11·1.eprotocolo.pr.9ov.br/spi1·1eb/va lidarAssinatura.do e informe o código: 
241823ed618bl 9f6efl 06ddabblb4 l a2 



~l'/Y) ~ "1C'~_,pvf 

1~.;/) ~?/f.?NJ 

.. il 

,,-

' 
~ 

i:º 1 .. lia r : ~ 

• 
f 1 

- li .. 

] 
.. 18) .. o a C> a Q1=;:::r=,. ~.., =~ 

Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: Sd. Qpm 1-0 Celomar Silveira em : 0<1/ 11 /2019 10:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Sd. 

Qp111 1-0 Celomar Sil veira em 04/11/2019 10:56. Para mais informações acesse: https://\•11•11·1.eprotocolo.pr.gov.br/spí\'/eb/validarAssinatura.do e informe o código: 
241823ecl618bl 9f6efl 06dda1Jblb<l Ja2 



1 
1 
1 

1 'I I· ,1 
1j 
i 
l 
! 
! 
: 

1 
1 
' 1 

i' il 11 
li 

-

-

-·-

~ . l I J 
1 
1 
1 
1 
1 

11 Ít 
li li 

D 

D 
D 
D ~' 

~1 · _.i 

~!) 
"+ 

l 
1 

! 
!li ,.. 
iH 

l I 

1

, \ 
. \. 22 

-. lí, l. 1 r ~4 ;) 
1 

\.' f''· -; ,/ 
l . 
1 • "..1~/ 

1 

1 

inse1ido ao protocolo 16.183.917·5 por: Sd. Qpm 1-0 Celomar Silveira em: 04/11/20 19 10:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadua l 5389/ 2016. Assinado por: Sd. 

Qpm l ·O Celomar Silveira em 04/ 11/2019 10:56. Para mais informações acesse: https://1·11w1.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/val idarAssinatura.do e informe o código: 

24182 3ed618bl 9í6efl06ddabbl b4 la2 



GOVERNO DO ESTADO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

ASSESSORIA MILITAR 

Protocolo: 16.183.917-5 
Ofício E02136-3oBPM, Informando sobre a responsabilidade 

Assunto: do DETRAN, acerca do pátio de veículos da sede do 3oBPM, 
e solicitando providências para desocupação 

Interessado: VICENTE CARVALHO JUNIOR 

Data: 03/12/2019 11:54 

DESPACHO 

ASSESSORIA MILITAR PMPR/DETRAN - SECRETARIA 

De ordem do Sr Assessor Militar PMPR/DETRAN, restituo a presente 

documentação, haja vista a inicia l ter sido endereçada a chefia da Ciretran e não 

haver sido vi slumbrado nenhuma manifestação ela mesma no processo. 

Att., 

Subtenente QPM 1-0 joão Rodrigues dos Santos 

Assessoria Militar PMPR/DETRAN - Secretaria 

Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: joao Rodrigues dos Santos em : 03/12/2019 11:54 . Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: joao 

Rodrigues dos Santos em 03/12/20 19 11:54. Para mais informações acesse: h ttps://\•11•11·1.eprotocolo.pr.gov.br/spil'lelJ /va lidari\ssinatura.do e informe o cõdigo: 
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" PARAN, 
GOVERNO DO ESTADO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

NU CLEO UNID . DESCENTRALIZADA DE TRANSITO 

Protocolo: 16.183.917-5 
Ofício E02136-3oBPM, Informando sobre a responsabilidade 

Assunto: do DETRAN, acerca do pátio de veículos da sede do 3oB PM, 
e solicitando providências para desocupação 

Interessado: VICENTE CARVALHO JUNIOR 

Data: 31/08/2020 16:00 

DESPAC HO 

À 05a CIRETRAN de Pato Branco 

Senhor Chefe: 

Face ao despac ho ela Assessoria Militar às fl s. 23, encami nhamos pa ra 

conhecimento e esclarecimentos quanto ao solicitado no ofíc io E02136-3oBPM. 

Atenciosan1ente, 

Valrnir A. Moreschi 

Chefe cio Núcleo ele Unidades Descentralizadas ele Trânsito 

Assinado por: Valmir Antonio Moreschi em 01/0912020 16:12. Inserido ao protocolo 16.183.917·5 por: Viviane lnocencio em: 3 1108/2020 16:00. Documento assinado nos 
termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https:l/1•11•11•1.cprotocolo.11r.gov.br /splwcb/validarAssinat ura com o código: bl3ed265112c43db568464c0í94c6e3b. 
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Documento: Despacho_2.pdf. 

Assinado por: Valmir Antonio Moreschi em 01/09/2020 16:12. 

Inserido ao protocolo 16.183.917-5 por: Viviane lnocencio em: 31/08/2020 16:00. 

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. 
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